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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

 
EDITAL DE CANCELAMENTO DE PREÇOS REGISTRADOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 181/2023 
FORNECIMENTO DE AMINOFILINA 100 MG, VITAMINAS DO 

COMPLEXO B - EV INJETAVEL 2- SOB O SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

  
Considerando a previsão contida no artigo 23, inciso I, do Decreto nº 
32.570, de 22 de fevereiro de 2023, fica cancelado o preço registrado 
da empresa LYON FARMA-HOSPITALAR IMP E EXP LTDA ME, item 

6 - DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA 50 MG/ML – AMPOLA IM – 1 ML, 
cota principal e reservada, do Pregão Eletrônico acima mencionado, 

conforme elementos contidos nos autos. 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital. 

 
Jundiaí, 16 de julho de 2024 

  
TIAGO TEXEIRA

Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO VI, QUE SE FAZ AO CONTRATO Nº 
020/2019, CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 57, INCISO 
II, §4º, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: VIP7IT COMERCIO E SERVICOS EM 
INFORMATICA LTDA EPP. PROCESSO: 33.703-0/18. ASSINATURA: 
19/07/2024. VALOR TOTAL: R$ 31.600,00. OBJETO: DISP.SOL.SOFTW.
INTEG.P/CONTR.E GEST.DO SERV.DE ATEND.MÓVEL/URGÊNC.
SAMU NO MOD.SAAS-SOFTWARE COMO SERV.,S/LIMITE NO Nº DE 
USUÁR.,C/FUND.NA PORT.MS/GM Nº2048/2002 E LEGISL.DO MIN.
DA SAÚDE,EM ESPECIAL A PORT.MS/Nº 2026/2011,1010/2012/PORT.
SAS/MS/Nº356/2013 P/ATENDER NECESS.DO SERV.DE ATEND.
MÓVEL DE URG.SAMU 192/SAEC DE JDÍ. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 287/2018. ASSUNTO: PRORROGADO POR 2 (DOIS) 
MESES.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 096/2024. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: INSTITUTO PESQ. TECN. DO EST.DE S. PAULO. 
PROCESSO: PMJ.0001224/2024. ASSINATURA: 19/07/2024. VALOR 
GLOBAL: R$ 1.179.937,14. OBJETO: PS ESPEC.P/ELAB. DA CARTA 
GEOTÉCNICA DE APTIDÃO À URBANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO, 
ATUALIZAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE REDUÇÃO DE RISCO 
CONTENDO AS SETORIZAÇÕES DE RISCO EM ÁREAS DELIM. E, 
AINDA, REAL. DE CURSO DE TREINAM. E CAPAC. DE EQUIPE TÉC 
MUN., PARA ATUAÇÃO EM MAPEAMENTO E GESTÃO DE RISCO, 
CUJO ÓRGÃO GESTOR É A UGISP. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO INEXIGÍVEL

Processo SEI nº. 16335/2024
Inexigibilidade de Licitação nº 028/24
I - Objeto: Fornecimento de energia elétrica alta tensão para o Complexo 
Educacional Argos, cujo órgão gestor é a Unidade de Gestão de 
Educação – UGE.
II - Contratada: COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ (CNPJ: 
004.172.213/0001-51). 
III - Período: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da 
Lei Federal nº. 14.133/2021.
IV - Fundamento Legal: Artigo 74, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.
V - Valor Global: R$ 657.874,76 (seiscentos e oitenta e sete mil, 
oitocentos e setenta e quatro reais e setenta e seis centavos).
VI - Justificativa: Justifica-se a contratação da empresa Companhia 
Piratininga de Força e Luz, por se tratar de concessionária de serviços 
de energia elétrica na região.
Considerando que no espaço, que sedia a Unidade de Gestão da 
Educação do Município de Jundiaí (UGE), há inúmeros departamentos, 
a saber: gabinete da gestora; departamento financeiro; departamento 
de planejamento, gestão e finanças; departamento de alimentação e 
nutrição; departamento de obras e manutenção escolar; centro de línguas 
e tecnologia da informação; centro de formação; centro de educação 
de jovens e adultos; espaço pedagógico, que abarca a diretoria de 
educação infantil, a diretoria de ensino fundamental, a área de língua 
inglesa, a área de educação física, a área de arte e o departamento de 
educação inclusiva.
Considerando que essas instalações possuem diversos aparelhos e 
equipamentos que demandam energia elétrica de alta tensão.

Considerando que a Companhia Piratininga de Força e Luz é a única 
distribuidora que atende o Munícipio de Jundiaí.
O preço encontra-se justificado, visto que os valores de energia elétrica 
praticados pela Companhia foram definidos pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica (ANEEL) e são aplicados em toda área de concessão 
da distribuidora de maneira uniforme para todos os órgãos públicos nas 
mesmas condições, respeitando os critérios de classificação.

(Isabel Camilo de Souza)
Diretora do Departamento Financeiro

UGE/GG
Ratifico a justificativa apresentada pela Diretora do Departamento, 
acima, adjudico e homologo este procedimento de inexigibilidade de 
licitação, e autorizo a despesa e a emissão do empenho à COMPANHIA 
PIRATININGA DE FORCA E LUZ, totalizando o valor de R$ 383.760,30, 
para o presente exercício.
Publique-se o respectivo Ato.

(Vasti Ferrari Marques)
Gestora da Unidade de Educação

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 22573/2024 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA EPP VALOR 
TOTAL R$ 1450,00 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO GRÁFICO 
(AUTO DE INFRAÇÃO TRANSPORTE CO DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES COMPRA DIRETA Nº 855/2024.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 22574/2024 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: 54.628.024 DAVID NATANIEL DE FARIAS 
MUNIZ VALOR TOTAL R$ 10020,00 OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
FÓSFORO - UGE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. COMPRA DIRETA 
Nº 848/2024.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 22611/2024 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: 51.836.772 CAROLINE CRISTINA 
IGNACIO FIGUEIREDO ME VALOR TOTAL R$ 3710,00 OBJETO: 
ESTETOSCOPIO ADULTO, TAMBOR PARA GAZE EM INOX E OUTROS 
- RP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 390/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 22610/2024 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA VALOR TOTAL R$ 1326,38 OBJETO: ESTETOSCOPIO ADULTO, 
TAMBOR PARA GAZE EM INOX E OUTROS - RP DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-
6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 390/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 22609/2024 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: HOSPILAR COM. DE MAT. MEDICO 
HOSPITALAR LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 3482,04 OBJETO: 
ESTETOSCOPIO ADULTO, TAMBOR PARA GAZE EM INOX E OUTROS 
- RP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 390/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 22608/2024 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: MULTICOM COMERCIO DE MAT DE 
CONSTRUÇÃO LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 73200,00 OBJETO: 
AREIA MÉDIA LAVADA, AREIA GROSSA LAVADA E OUTROS - RP 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, CONVENIO: FINISA/OBRAS DE INFRAESTRUTURA E 
SANEAMENTO L.10077/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 22607/2024 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: G77 TRANSPORTES LTDA EPP VALOR 
TOTAL R$ 68400,00 OBJETO: AREIA MÉDIA LAVADA, AREIA GROSSA 
LAVADA E OUTROS - RP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS, CONVENIO: FINISA/OBRAS 
DE INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO L.10077/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 180/2023.
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ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE EMPENHO

EMPENHO Nº 22606/2024 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ATENAS COMERCIO ATACADISTA LTDA EPP 
VALOR TOTAL R$ 47185,25 OBJETO: CIMENTO PORTLAND CP II F 
32 SACO 50 KG - RP - UGISP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS, CONVENIO: FINISA/OBRAS 
DE INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO L.10077/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 435/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 22605/2024 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ATENAS COMERCIO ATACADISTA LTDA EPP 
VALOR TOTAL R$ 48784,75 OBJETO: CIMENTO PORTLAND CP II F 
32 SACO 50 KG - RP - UGISP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS, CONVENIO: FINISA/OBRAS 
DE INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO L.10077/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 435/2023.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO IV, QUE SE FAZ AO CONTRATO Nº 
052/2022, CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 57, §1º, 
INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: LETCON CONSTRUTORA LTDA EPP. 
PROCESSO: 13.151-0/21. ASSINATURA: 19/07/2024. OBJETO: 
EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE NOVA SEDE DA 
GUARDA MUNICIPAL, BASE DO SAMU/SAEC E DEFESA CIVIL, 
SITUADO NA AVENIDA QUATORZE DE DEZEMBRO X RUA CICA, 
JARDIM GUARANI, NESTA CIDADE. MODALIDADE: CONCORRENCIA 
Nº 8/2021. ASSUNTO: PRORROGADO POR 90 (NOVENTA) DIAS.

DAE
PORTARIA N.º 078, DE 18 DE JULHO DE 2024

VALTER MAIA, DIRETOR PRESIDENTE em substituição da DAE S.A. 
– ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e face ao que 
consta no processo administrativo DAE.0000101/2024, 

RESOLVE:

Artigo 1º - PRORROGAR o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão Permanente de Assédio Moral e/ou Sexual, designada atra-
vés da Portaria DAE N.º 014 de 14/02//2024 por mais 90 dias, a partir de 
24 de julho de 2024. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

VALTER MAIA
Diretor Presidente em substituição

PORTARIA N.º 079, DE 18 DE JULHO DE 2024

VALTER MAIA, DIRETOR PRESIDENTE em substituição da DAE S.A. 
– ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e face ao que 
consta no processo administrativo DAE.0000100/2024, 

RESOLVE:

Artigo 1º - PRORROGAR o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão Permanente de Assédio Moral e/ou Sexual, designada atra-
vés da Portaria DAE N.º 033 de 18/04/2024 por mais 30 dias, a partir de 
25 de julho de 2024. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

VALTER MAIA
Diretor Presidente em substituição

DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.34.269, DE 19 DE JULHO DE 2024.

LUIZ FERNANDO MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 10084, DE 07 DE DEZEMBRO DE 

2023, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, 

PARA ATENDER DESPESAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TRANSPORTE ESCOLAR FRETADO PARA ALUNOS DO 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, SC 800.244, SEM IMPACTO 

NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA. PROCESSO SEI 

PMJ.25.301/2024.      REF. SOLICITAÇÃO    746  -   UNIDADE DE 

GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

925.273,90 (NOVECENTOS E VINTE E CINCO MIL DUZENTOS E 

SETENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA CENTAVOS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.365.0195.2780 TRANSPORTE GRATUITO PARA 

ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL II

3.3.90.39.00 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA0000

R$  925.273,90

 925.273,90TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.12.361.0196.2776 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA 

INOVADORA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 925.273,90

 925.273,90TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 

DEZENOVE DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E 

VINTE E QUATRO.

JONES HENRIQUE MARTINS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Página 1 de 1

RETIFICAÇÃO:
DECRETO Nº.34.176, DE 20 DE JUNHO DE 2024.

Onde se lê: 

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1º, INCISO IV DA LEI FEDERAL 
N. 4.320/64 ...

Leia-se:      

I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

DECRETOS
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.34.270, DE 19 DE JULHO DE 2024.

LUIZ FERNANDO MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 10084, DE 07 DE DEZEMBRO DE 

2023, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, 

PARA ATENDER DESPESAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TRANSPORTE ESCOLAR FRETADO PARA ALUNOS DO 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, SC 800.239, SEM IMPACTO 

NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA. PROCESSO SEI 

PMJ.25.301/2024.      REF. SOLICITAÇÃO    747  -   UNIDADE DE 

GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

2.594.360,00 (DOIS MILHÕES QUINHENTOS E NOVENTA E 

QUATRO MIL TREZENTOS E SESSENTA REAIS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.361.0196.2779 TRANSPORTE GRATUITO PARA 

ESTUDANTES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA0000

R$  2.594.360,00

 2.594.360,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.12.361.0196.2775 GERENCIAMENTO DA UNIDADE DE 

GESTÃO DA EDUCAÇÃO E DO DISTRITO 

DO CONHECIMENTO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 122.805,00

13.01.12.361.0196.2776 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA 

INOVADORA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 59.000,00

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

0000 PROPRIA

R$ 57.932,27

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 136.800,41

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

0000 PROPRIA

R$ 562.393,76

3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE

0000 PROPRIA

R$ 154.330,71

13.01.12.361.0201.2778 EDUCAÇÃO INCLUSIVA:  ENSINO 

FUNDAMENTAL

3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA

0000 PROPRIA

R$ 457.846,96

13.01.12.365.0195.2786 EDUCAÇÃO INFANTIL I: ESCOLA 

INOVADORA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Página 1 de 2

Decreto N. 34.270/2024

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

0000 PROPRIA

R$ 56.764,91

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

0000 PROPRIA

R$ 1.932,06

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 352.202,34

13.01.12.365.0195.2787 GERENCIAMENTO DE VAGAS DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL I

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

0000 PROPRIA

R$ 1.036,00

13.01.12.365.0195.2789 EDUCAÇÃO INFANTIL II: ESCOLA 

INOVADORA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 48.294,89

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

0000 PROPRIA

R$ 20.453,25

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 355.458,11

13.01.12.365.0201.2788 EDUCAÇÃO INCLUSIVA: EDUCAÇÃO 

INFANTIL I E II

3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA

0000 PROPRIA

R$ 207.109,33

 2.594.360,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 

DEZENOVE DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E 

VINTE E QUATRO.

JONES HENRIQUE MARTINS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.34.271, DE 19 DE JULHO DE 2024.

LUIZ FERNANDO MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 10084, DE 07 DE DEZEMBRO DE 

2023, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, 

PARA ATENDER DESPESAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TRANSPORTE ESCOLAR FRETADO PARA ALUNOS DO 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, SC 800.239. PROCESSO SEI 

PMJ.25.301/2024.      REF. SOLICITAÇÃO    745  -   UNIDADE DE 

GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.361.0196.2779 TRANSPORTE GRATUITO PARA 

ESTUDANTES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA0000

R$  300.000,00

 300.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.12.361.0196.2779 T R A N S P O RT E  G R AT U I TO  PA R A 

E S T U D A N T E S  D O  E N S I N O 

FUNDAMENTAL

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

0000 PROPRIA

R$ 300.000,00

 300.000,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 

DEZENOVE DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E 

VINTE E QUATRO.

JONES HENRIQUE MARTINS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.34.272, DE 19 DE JULHO DE 2024.

LUIZ FERNANDO MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 10084, DE 07 DE DEZEMBRO DE 

2023, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, 

PARA ATENDER DESPESAS COM PAGAMENTO DE CRÉDITOS 

ELETRÔNICOS PARA PASSES DE ÔNIBUS AOS ATLETAS DA 

UGEL. PROCESSO SEI 17.298/2024.      REF. SOLICITAÇÃO    

727  -   UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

70.490,00 (SETENTA MIL QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS)  

NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

23.01.27.811.0192.2768 INCENTIVO AOS ATLETAS

3.3.90.93.00 I N D E N I Z A Ç Õ E S  E 

RESTITUIÇÕES

PROPRIA0000

R$  70.490,00

 70.490,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

23.01.27.811.0192.2768 INCENTIVO AOS ATLETAS

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

0000 PROPRIA

R$ 70.490,00

 70.490,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 

DEZENOVE DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E 

VINTE E QUATRO.

JONES HENRIQUE MARTINS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA
AVISO DE DISPENSA

 PROCESSO SEI nº: EGP.0000058/2024
EMPENHO nº: 129/2024
CONTRATANTE: Escola de Gestão Pública de Jundiaí-EGP.
CONTRATADA: GLAUCIA LUIZ
CPF nº: 37.374.819/0001-29
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR 
PALESTRA DETOX DIGITAL
VALOR: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais)
FUNDAMENTAÇÃO: A presente contratação tem como escopo 
ministração de palestra Detox Digital para 100 servidores municipais, 
enquadrando-se na alínea f do inciso III do artigo 74 da Lei nº 
14.133/2021, razão pela qual apresenta o presente aviso de dispensa 
da licitação pretendida.

CAMILA MURIN RAMOS DA SILVA
Diretora-Presidente

AVISO DE DISPENSA

PROCESSO SEI nº: EGP.0000076/2024
EMPENHO nº: 130/2024
CONTRATANTE: Escola de Gestão Pública de Jundiaí-EGP.
CONTRATADA: MARCIO DE LUNA CERQUEIRA
CPF nº: 07.339.841/0001-77
OBJETO: CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO PROTEÇÃO K9 – CANIL
VALOR: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
FUNDAMENTAÇÃO: A presente contratação tem como escopo 
ministração de curso de especialização proteção K9 - canil para 30 
agentes GM, enquadrando-se na alínea f do inciso III do artigo 74 da 
Lei nº 14.133/2021, razão pela qual apresenta o presente aviso de 
dispensa da licitação pretendida.

CAMILA MURIN RAMOS DA SILVA
Diretora-Presidente

PODER LEGISLATIVO
RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

DO PRESIDENTE

COMPRA DIRETA nº 55/2024;
PROCESSO nº 3.239-0/2024;
ÓRGÃO GESTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TREINAMENTO DE 
BRIGADA DE INCÊNDIO;
Adjudicamos  o  objeto  desta  licitação  a(s)  empresa(s)  abaixo 
relacionada(s): 

A&E TREINAMENTOS E SERVIÇOS LTDA.…..………………Item: 1.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO nº 3.239-0/2024;
COMPRA DIRETA nº 55/2024;
Em 19/07/2024;
ÓRGÃO GESTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TREINAMENTO DE 
BRIGADA DE INCÊNDIO;
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Ato nº 865, de 
27/03/2023,  homologamos  o  objeto  da  presente  licitação,  como 
segue":

A&E TREINAMENTOS E SERVIÇOS LTDA……………..R$ 4.576,00.

EXTRATO DE EMPENHO

EMPENHO Nº 436/2024, emitido em 19/07/2024;
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
CONTRATADA: A&E TREINAMENTOS E SERVIÇOS LTDA.;
VALOR TOTAL R$ 4.576,00;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TREINAMENTO DE 
BRIGADA DE INCÊNDIO;
COMPRA DIRETA Nº 55/2024.
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SERVIÇOS AO 
CIDADÃO

APP JUNDIAÍ
A PREFEITURA A
UM TOQUE DE VOCÊ!

ACOMPANHE A PREFEITURA 
NAS REDES SOCIAIS.
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